
CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido  remetidas  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  CONSTITUIÇÃO  E

JUSTIÇA, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto |                 Assinatura    __,,,,7',,,,í

DANIEL MARIANO Esegujr ao pienárjo
(Presidente) EArquivar ;:Áj

MARCEL0 DANTAS eguir ao Plenán.o 1Í(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA ESeguiraopienário             (
/zg-z,>,7?-

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das mamestações acima, as proposituras deverão ser:

f\4 Encaminhadas ao Plenário.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74 CENTRO  -JACAREÍ  /  SP CEP:   12327-901

(    )Arquivadas.

TEL...   (12)  3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cócl    0100.10.05  .1C

PARECER t)A COMISSÃ0 2icFO
Câmara  Muriic.ipai

de Jacarei

PROJETO E MENSAGEM MODIFICATIVA 01 :
PLCE N° 002/2025 . PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

lnstitui   o   Plano   Diretor   de   Ordenamento   Territorial   do   Município   de   Jacareí,
elaborado  em   processo  democrático  a  partir  da   revisão  da   Lei   Complementar
Municipal n° 49,  de 12 de dezembro de 2003,  os termos do Estatuto da Cidade,  Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido    remetidas    para   avaliação   da    Comissão    Permanente   de    FINANÇAS    E

ORÇAMENTO, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO E#eguir ao pienário
•   ,-s``•4,/J/,                    '

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
eguir ao Plenário L/Í/(Relator) EArquivar

NETHO ALVES jzseguiraoplenário              (

'_;,:;,:,,,,/,-jl`,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das man.riestações acima, as proposituras deverão ser:

(i\) Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁclo DA LIBERDADE

Cócl.  0100.10.05     1C

PARECER DA COMISSÃ0 3-COSPU
oBlms] sERvlcos pÚBLlcos E uRBANlsMo

Fdfla

___i-_L_
Câmara Muriicipal

deJacarei'

PROJETO E MENSAGEM MODIFICATIVA 01 :
PLCE N° 002/2025 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

lnstitui   o   Plano   Diretor   de   Ordenamento   Territorial   do   Município   de   Jacareí,
elaborado  em   processo  democrático  a  partir  da   revisão  da   Lei   Complementar
Municipal n° 49, de 12 de dezembro de 2003, os termos do Estatuto da Cidade,  Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001,  e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido  remetidas  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  OBRAS,  SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto .Â      AssinatLlr?~\

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguiraop,enário

\

(Presjdente) EArquivar

JEAN ARAÚJO Eseguir ao Pienário #    ,J-      `,=Êi_,/,•`,,

(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR EIseguir ao Pienário

`  /-)::\-/l-L,19i\\\i)
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposfturas deverão ser:

(U Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PAlticEFt DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO] CULTUIU E ESPORTES

CÓcL  0100,10`05  .1C

PROJETO E MENSAGEM MODIFICATNA 01 :
pLCE No oo2Í2o25 - pRojETo DE LEl coMPLEMENTAR Do EXEcuTrvo

ASSUNTO:

lnstitui   o   Plano   Diretor   de   Ordenamento   Territorial   do   Município   de   Jacareí,
elaborado  em   processo  democrático  a  partir  da   revisão  da   Lei   Complementar
Municipal n° 49,  de  12 de dezembro de 2003,  os termos do Estatuto da Cidade,  Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncjo de Souza

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido remetidas para avaliação da Comissão Permanente de EDUCAÇÃO, CULTURA

E ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES `Eseguir ao Pkmário •;     '     /;.:;.;:,,,,À:*  ``/

(Presidente) EArquivar                                //

PAULINHO DOS CONDUTORES &Seguiraoplenário
(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA EE§eguiraopienário

í   í     íy,E4f--+.í-\!í\J`-\À-,/¢,,`íl,Iüi" l>J'

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposituras deverão ser:

«) Encamjnhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODEF`ES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód    01.00,10.05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Eb]H    I

Câmara Municipal
cie Jacareí

pRojETo E MENSAGEM MODIFlcATrvA ol :
PLCE NO 002m25 - PRojETO DE LEI COMPLEMENTAR Do EXECUTrvo

ASSUNTO:

lnstitui   o   Plano   Djretor   de   Ordenamento   Territorial   do   Município   de   Jacareí,
elaborado  em   processo  democrático  a  partir  da  revisão  da   Lei  Complementar
Municipal n° 49,  de 12 de dezembro de 2003, os termos do Estatuto da Cidade,  Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido remetidas para avaliação da Comissão Permanente de SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO EEseguir ao pienário
r<   )'_-                   )

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES
P-ÊE\ftuiraop[enário /1f,7/'

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES E§eguiraoPienário
:;:,,íí   ,Aí:,fj        ``//\-(Membro) EArquivar                           ,

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposituras deverão ser:

(/) Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.

PRAÇA   DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 6icDMADA

Cód   0100.10.05  .1C

Foffla

__.-_:_!i{.:____
Câmara Mur`icipal

c!e Jacargí

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS
PROJETO E MENSAGEM MODIFICATIVA 01 :

PLCE N° 002/2025 . PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

lnstitui   o   Plano   Diretor   de   Ordenamento   Territorial   do   Munjcípio   de   Jacareí,
elaborado  em  processo  democrático  a  partir  da   revisão  da   Lei  Complementar
Municipal n° 49,  de  12 de dezembro de 2003,  os termos do Estatuto da Cidade,  Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido  remetidas  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  DEFESA  DO  MEIO

AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS  ANIMAIS,   os   integrantes  do  colegiado  se

manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR EEseguir ao Pkmário \
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
uir ao PlenárioEArquivar

r_l(Relator)
/                ,,)

JUEX ALMEIDA E,segujraop[enárjo         t
\ ,.,`r;,/,,,,cz;ú((/~,

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposfturas deverão ser:

(i4) Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECEFt DA COMISSÃ0 7icDE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Cócl`  01.00,10.05  '   1C

PROJETO E MENSAGEM MODIFICATIVA 01.
PLCE N° 002/2025 . PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR D.O EXECUTIVO

ASSUNTO:

lnstitui   o   Plano   Diretor   de   Ordenamento   Territorial   do   Município   de   Jacareí,
elaborado  em   processo  democrático  a  partir  da   revisão  da   Lei   Complementar
Municipal n° 49,  de  12 de dezembro de 2003, os termos do Estatuto da Cidade,  Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo as proposituras discriminadas em epígrafe

sido  remetidas  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

lvIARCEL0 DANTAS
.  Seguirao plenárioEAquivar •,,   :,  :í ----   +-::--    ``--`

(Presidente)

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Eseguiraopienário          (
_'1\•,i____-`-T:-

(Relator) EArquivar

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário \

(Membro) EArquivar /

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí, 02 de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposfturas deverão ser:

(Ú Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODEF{ES,   74   -CENTRO  -JACAREi  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR


